
[image: ]Câmara Municipal de Três Passos 
Estado do Rio Grande do Sul 
Poder Legislativo Municipal



[image: ]Câmara Municipal de Três Passos 
Estado do Rio Grande do Sul 
Poder Legislativo Municipal


[bookmark: _Toc145248089]DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N. 12/2025


	Órgão: Câmara Municipal de Três Passos-RS.

	Setor requisitante: Câmara Municipal de Três Passos-RS.

	Responsável pela Demanda: Emanuelle C. C. Petrazini
	Matrícula:177

	E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br
	
	                    Telefone: ( 55 ) 3522 1210

	1. Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para participação de vereadores da Câmara Municipal de Três Passos-RS no curso “50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”.

	2. Justificativa da necessidade da contratação
No contexto atual, torna-se essencial que os vereadores do Poder Legislativo de Três Passos participem de cursos de aperfeiçoamento, visando à atualização constante sobre legislação, políticas públicas e práticas administrativas, que estão em permanente evolução.
A capacitação contínua possibilita o desenvolvimento de competências em áreas fundamentais, como gestão pública, finanças, comunicação e negociação, qualificando os vereadores para o exercício mais eficiente de suas funções legislativas e fiscalizatórias.
O treinamento adequado e sistemático dos parlamentares contribui significativamente para o aprimoramento do processo legislativo, resultando em maior qualidade na elaboração e análise de projetos de lei. Além disso, os cursos oferecem oportunidades valiosas de networking com outros agentes políticos e especialistas, favorecendo a troca de experiências e a construção de soluções inovadoras para desafios comuns.
Dessa forma, o investimento na qualificação dos vereadores reflete diretamente em um desempenho mais eficaz, promovendo benefícios concretos para a comunidade de Três Passos-RS.
Nesse sentido, o presente estudo se fundamenta na necessidade de capacitação de 04 (quatro) vereadores, sendo eles:
*Claudemir Elisio Senker.
* Dauri Lair Morgenstern;;
* Flávio Habitzreiter;
* Ingomar Sandtner;

	3. Descrições e quantidades

	ITEM
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	UNID. MEDIDA
	QUANT.
	Valor Unitário
	Valor
Total


	1
	Curso sobre “50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”

Temas debatidos no treinamento:
PRINCIPAIS APONTAMENTOS, JULGAMENTOS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E DOS TRIBUNAIS
Aula | terça-tarde

· CONTROLES INTERNOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E COM A RESOLUÇÃO Nº 936/2012 DO TCE/RS
· FUNDAMENTOS DO CONTROLE INTERNO:
Definição e finalidade do Controle Interno na Administração Pública;
Controle Interno x Controle Externo: diferenças e complementaridades;
Impacto do Controle Interno na governança e na transparência pública.
· PRINCÍPIOS DO CONTROLE INTERNO
· ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONTROLE INTERNO MUNICIPAL – EIXOS DE ATUAÇÃO:
Funções e responsabilidades do Controle Interno;
Relação do Controle Interno com os demais órgãos da Administração.
· INSTRUMENTOS E ÁREAS DE ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO:
· INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO:
Plano Anual de Trabalho do Controle Interno;
Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).
· CONTROLE DA GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
· CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES, DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS E DA GESTÃO PATRIMONIAL
· CONTROLE NA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
· CONTROLE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
· PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO:
Técnicas de auditoria e controle: prevenção de irregularidades;
Auditoria de conformidade e auditoria operacional;
Checklists e planos de ação para mitigação de riscos.
· VISÃO DOS TRIBUNAIS


ÉTICA E PROBIDADE ADMINISTRATIVA e TÉCNICAS A PARA A REDAÇÃO E A ALTERAÇÃO DE LEIS:
Aula | quarta-manhã

· TÉCNICAS A PARA A REDAÇÃO E A ALTERAÇÃO DE LEIS:
· “ANATOMIA” DE UM LEI:
Desdobramento da estrutura legal – epígrafe, ementa, preâmbulo, partes, títulos, capítulos, artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens;
Cláusulas obrigatórias de vigência e de revogação.
· TÉCNICAS DE REDAÇÃO DE LEIS:
Como redigir uma lei de forma clara, precisa e concisa;
Emprego de linguagem técnica e jurídica;
Como evitar ambiguidades e interpretações equivocadas.
· RETIFICAÇÃO E REPUBLICAÇÃO DE LEIS:
Correção de erros formais e materiais;
Processo de republicação e seus efeitos.
· COMPETÊNCIA LEGISLATIVA:
· MATÉRIAS DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO
· MATÉRIAS DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DOS MUNICÍPIOS
· MATÉRIAS DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
· MATÉRIAS DE INICIATIVA CONCORRENTE
· REQUISITOS PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES EM PROCESSOS DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
· ÉTICA E PROBIDADE ADMINISTRATIVA
· CONCEITOS DE ÉTICA E MORAL NA GESTÃO PÚBLICA:
Princípios constitucionais da administração pública (art. 37 da CF/1988);
Código de Ética do Servidor Público: diretrizes e aplicação;
Código de Ética Parlamentar.
· COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO:
Competências;
Funcionamento;
Papel na prevenção de condutas inadequadas.
· PROBIDADE ADMINISTRATIVA E LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA:
· O QUE É PROBIDADE ADMINISTRATIVA?
Conceito;
Relevância.
· A LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (LEI Nº 8.429/1992):
Estrutura;
Principais disposições.
· SITUAÇÕES QUE PODEM CONFIGURAR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA:
Enriquecimento ilícito;
Prejuízo ao erário;
Violação de princípios constitucionais administrativos.
· ALTERAÇÕES RECENTES NA LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA:
· LEI Nº 14.230/2021 – PRINCIPAIS ALTERAÇÕES:
Necessidade de dolo para caracterização da improbidade;
Prazos de prescrição;
Mudanças nas sanções e penalidades;
Impactos das alterações para os servidores públicos;
Casos concretos e jurisprudência recente.
· COMO PREVENIR SITUAÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
· O PAPEL DOS AGENTES POLÍTICOS E DOS SERVIDORES NA PROMOÇÃO DA ÉTICA E DA PROBIDADE

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: ASPECTOS PRÁTICOS (ART. 37 DA CF).
Aula | quarta-tarde

· INTRODUÇÃO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E SEUS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
Conceito e importância
Art. 37 da Constituição Federal
· PRINCÍPIOS EXPRESSOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Características gerais
Impacto na gestão pública
· PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
Estado de Direito e império da lei
Controle administrativo, legislativo e jurisdicional
· PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE
Neutralidade na atuação pública
Vedação à promoção pessoal
· PRINCÍPIO DA MORALIDADE
Ética na gestão pública
Honestidade, imparcialidade e lealdade institucional
· PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE
Transparência e acesso à informação
Limitações para evitar promoção pessoal
· PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA
Boas práticas e otimização da gestão
Controle interno e avaliação de resultados
· EFICIÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Capacitação e qualificação de agentes públicos
Transformação de servidores em gestores
· IMPACTOS PRÁTICOS DOS PRINCÍPIOS NA GESTÃO PÚBLICA
Exemplos e estudos de caso
Decisões dos Tribunais de Contas
· DESAFIOS E SOLUÇÕES NA APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
Barreiras institucionais
Medidas para aprimorar a governança
· REFLEXÕES SOBRE A EFETIVIDADE DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
Estratégias para uma administração mais transparente e eficiente
Debate sobre a evolução da legislação e práticas administrativas


TÉCNICAS A PARA A REDAÇÃO E A ALTERAÇÃO DE LEIS: PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Aula | quinta-manhã

· PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL:
 CONCEITOS FUNDAMENTAIS:
Definição de “processo legislativo”;
Papel e função das leis municipais.
· FASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES:
· INICIATIVA:
Quem pode propor leis;
Tipos de iniciativa;
Mecanismos de participação popular.
· FASE DE TRAMITAÇÃO E DELIBERAÇÃO:
· COMISSÕES E PARECERES:
Função das Comissões Legislativas;
Elaboração de pareceres.
· DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO:
Dinâmica das sessões legislativas;
Técnicas de argumentação e convencimento.

· SANÇÃO, VETO, PROMULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO:
· APRECIAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Papel do Chefe do Poder Executivo na elaboração das leis;
Processo de sanção e veto.
· PROMULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO:
Formalidades após a aprovação;
Prazos e veículos de publicação.


COMUNICAÇÃO EM TEMPOS DE REDES SOCIAIS: OS LIMITES ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO O OBJETIVO É REFLETIR SOBRE O AMBIENTE COMUNICACIONAL CONTEMPORÂNEO E O PODER PÚBLICO A PARTIR DE TRÊS PERSPECTIVAS
Aula | quinta-tarde

· ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA O APRIMORAMENTO DA ORATÓRIA E DA COMUNICAÇÃO NOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO
· TÉCNICAS DE EXPRESSÃO VERBAL:
Voz, entonação e ritmo: aprimorando a presença vocal;
Construção de discursos envolventes.
· TÉCNICAS DE EXPRESSÃO CORPORAL:
Gestos e postura: comunicação não verbal que transmite confiança;
Uso da linguagem corporal para enfatizar a mensagem.
· TÉCNICAS DE AUTOCONHECIMENTO, CONTROLE, CONFIANÇA E PREPARAÇÃO:
Controle emocional e nervosismo – técnicas para gerenciar emoções durante a oratória;
Fortalecendo a autoimagem e a autoestima;
Dominando as ferramentas da comunicação;
Conteúdo preparado e técnicas de improvisação.
· ADAPTANDO A ORATÓRIA A DIFERENTES CONTEXTOS:
Personalização da comunicação para diversos tipos de audiência;
Abordagem específica para cerimônias, eventos e públicos variados.
· ORATÓRIA EM ENTREVISTAS:
Entrevistas em diferentes mídias;
Como lidar com desafios específicos.
· ORATÓRIA E PERSUASÃO, COM DESTAQUE AO APRIMORAMENTO DA ORATÓRIA FEMININ

ORIENTAÇÕES E APONTAMENTOS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE COM VISTAS À CAPACITAÇÃO PARA A FISCALIZAÇÃO PARLAMENTAR E PARA A CORRETA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DOS GASTOS PÚBLICOS E O SEU PAPEL NO EQUILÍBRIO FISCAL DOS MUNICÍPIOS:
Aula | sexta-manhã

· ORIENTAÇÕES E APONTAMENTOS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE COM VISTAS À CAPACITAÇÃO PARA A FISCALIZAÇÃO PARLAMENTAR E PARA A CORRETA GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DOS GASTOS PÚBLICOS E O SEU PAPEL NO EQUILÍBRIO FISCAL DOS MUNICÍPIOS:

· FISCALIZAÇÃO DOS GASTOS COM PESSOAL:
Pagamentos sem amparo legal;
Desvio de função;
Pagamento de insalubridade sem laudo pericial ou com laudo desatualizado;
Acumulação de funções gratificadas e gratificações;
Pagamento de diárias.
· PLANEJAMENTO E CONTROLE DE DESPESAS:
Terceirização na Administração Pública;
Planejamento e governança das licitações e das contratações – o que deve ser licitado e o que pode ser contratado diretamente;
Novos princípios licitatórios;
Alocação de riscos;
Garantias;
Prerrogativas da Administração Pública.
· FISCALIZAÇÃO DOS GASTOS COM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS:
Noções gerais sobre contratos na Administração Pública;
Erro grosseiro do agente público, de acordo com o entendimento do TCU;
Sobrepreço e superfaturamento – diferenças.
Fiscalização e gestão contratual – segregação das funções, atribuições e gestão de conflitos;
Alterações contratuais – jogo de planilha e jogo de cronograma;
Alterações contratuais – reequilíbrio econômico-financeiro, repactuação e reajuste.
	Inscrição
	04
	R$ 1390,00
	R$ 5.560,00

	Valor Total: R$ 5.560,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais)




	4. Grau de prioridade da compra: Alto

	5. Estimativa de valor: A estimativa de Valor  Total para a referida contratação é de R$ 5.560,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais).

	6. Prazo de Entrega/ Execução:  O curso terá  4 dias de duração.

	7. Local e horário da Entrega/Execução: Porto Alegre/RS.

	8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda:  Não.

	9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Andrieli Camila Hepp (matrícula 120)

	Três Passos-RS, 06 de março de 2025.

(Emanuelle C. C. Petrazzini ( matrícula 177)
Responsável pela Formalização da Demanda

	 OBSERVAÇÕES:





   ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N. 12/2025 
Unidade Solicitante:  Câmara Municipal de Três Passos-RS
Responsável pela elaboração:  Emanuelle C. C. Petrazzini
Cargo/função: Diretora Geral

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Trata-se de estudos preliminares referente à contratação de empresa especializada em capacitação profissional voltada para a Temática “50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”. ” 
A contratação se fundamenta na necessidade de capacitação permanente dos agentes públicos para aplicação da Lei nº 14.133, de 2021. 
Ressaltamos, que a capacitação de vereadores resulta em eficiência do trabalho lesgislativo, melhor investimento dos recursos públicos, decisões mais seguras, diminuição dos riscos envolvendo o uso do dinheiro público, através de aperfeiçoamento e assimilação de novos conhecimentos normativos e procedimentais sobre o tema, entre outros benefícios.
Nesse sentido, o presente estudo se fundamenta na necessidade de capacitação de 04 (quatro) vereadores, sendo eles: Flavio Habitzreiter, Ingomar Sandtner, Claudemir Elisio Senker e Dauri Lair Morgenstern.

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O objeto da contratação está incluso no Plano Anual de Contratações – PAC, estando assim de acordo com o Planejamento da Câmara Municipal de Três Passos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
3.1.2. Conteúdo programático do curso que atenda às necessidades de capacitação na área de Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização
3.1.3. O curso deverá dar ênfase à atividade prática, de modo que os alunos possam dirimir suas dúvidas aos elaborar os documentos necessários à sua atuação.
3.1.2. O curso deve ser ministrado por profissional ou empresa de notória especialização.
3.1.3. Não é permitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. Há necessidade de  constante capacitação dos agentes políticos envolvidos no Processo Legislativo, razão pela qual, no presente curso, indica-se a capacitação da seguinte quantidade de  vereadores: 
	Item
	Especificação
	QUANT.
	NOME DOS VEREADORES

	1
	Inscrição no curso (50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”.
	4
	Flavio Habitzreiter, Ingomar Sandtner, Claudemir Elisio Senker e Dauri Lair Morgenstern.



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
Conforme pesquisa realizada no mercado, as soluções disponíveis para necessidade administrativa são:
I. Contratação de empresa do ramo pertinente para participação de vereadores da Câmara Municipal de Três Passos-RS no curso “50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”; ou
II. Contratação de empresa do ramo pertinente para realização do curso in company sobre “50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização” no município de Três Passos-RS, para os vereadores do Poder Legislativo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.560,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais), conforme custos apostos na tabela abaixo: 
	Item
	Especificação
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO
	CUSTO TOTAL

	
1
	Inscrição no curso (d50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”.
	
04
	
R$ 1.390,00
	
R$ 5.560,00



7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
7.1 Para a presente contratação, optou-se pela contratação de uma empresa do ramo pertinente para viabilizar a participação dos vereadores da Câmara Municipal de Três Passos-RS no curso “50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”.
	A escolha por essa modalidade se justifica pelo fato de que a realização de um curso in company acarretaria custos significativamente mais elevados para o Poder Legislativo, devido à necessidade de despesas adicionais com deslocamento e hospedagem dos instrutores, locação de espaço, serviços de limpeza, fornecimento de coffee breaks e demais custos logísticos. Dessa forma, a participação no evento promovido pela empresa contratada apresenta-se como a alternativa mais eficiente e economicamente viável.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os itens do presente estudo deverão ser agrupados em razão de ser uma capacitação única para 04 (quatro) vereadores e considerando que a necessidade institucional prevê a contratação de apenas um item, a solução possui caráter indivisível, não cabendo, portanto, a previsão de parcelamento do objeto.

[bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Pretende-se com a presente contratação capacitar os vereadores responsáveis  em relação a  Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização

[bookmark: art18§1xi]10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL 
10.1. Deverá ser providenciado o pagamento de diárias aos vereadores, em face de o curso realizar-se fora da sede do Município. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A necessidade institucional do presente Estudo, não possui relação com outras contratações da Instituição, inclusive futuras
[bookmark: art18§1xii][bookmark: art18§1xii]
[bookmark: art18§1xiii]12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Não se aplica.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Analisa-se a presente contratação como viável e essencial à esta Câmara Municipal, haja vista ter sido prevista no planejamento orçamentário com os devidos recursos envolvidos, bem como, foi objeto de avaliação e autorização pelo presidente, responsável pela autorização prévia de solicitações de capacitação.
De acordo com o documento de formalização da demanda deste processo, as justificativas e demanda apresentada foi aprovada e aprovada pelo setor competente.

06/03/2025


_______________________
Emanuelle C. C. Petrazinni




TERMO DE REFERÊNCIA N. 12/2025


Unidade Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Responsável pela elaboração: EMANUELLE C. C. PETRAZZINI
Cargo/função: DIRETORA GERAL

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços de capacitação de agentes públicos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento nos seguintes termos:

	Item
	Especificação
	Quantidade

	1
	Inscrição no curso “50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”.
	04



1.2. O objeto da contratação compreende a prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, nos termos do art. 6º, inciso XVIII da Lei nº 14.133, de 2021.
1.3. Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, em razão de que a consecução de sua finalidade pública se dará de forma específica e imediata.
1.4. O prazo para execução do serviço será de acordo com o cronograma do evento de capacitação, de acordo com a data de realização do curso, ou seja, nos dias 11, 12, 13 e 14 de março de 2025.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação se fundamenta na necessidade de capacitação permanente dos agentes públicos para aplicação da Lei nº 14.133, de 2021. 
Ressaltamos, que a capacitação de vereadores resulta em eficiência do trabalho, melhor investimento dos recursos públicos, decisões mais seguras, diminuição dos riscos envolvendo o uso do dinheiro público, através de aperfeiçoamento e assimilação de novos conhecimentos normativos e procedimentais. Nesse sentido, há necessidade de capacitação de 04 (quatro) vereadores.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, estando assim alinhada com o planejamento da Câmara Municipal de Três Passos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1  A presente contratação de empresa do ramo pertinente tem como objetivo viabilizar a participação de vereadores da Câmara Municipal de Três Passos-RS no curso “50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”.
3.2. A contratação será realizada por meio de Processo de Inexigibilidade de Licitação com base no art 74, Inciso III, letra f da Lei 14.133/21.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
4.1.1. Conteúdo programático do curso que atenda às necessidades de capacitação sobre Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização.
4.1.2. Profissional ou empresa de notória especialização (INLEGIS CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 30.050.141/0001-80 ), conforme currículo anexo.
4.1.3. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente contratação.
4.1.4. Não é permitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. O  50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS sobre Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização será realizado de forma presencial  em Porto Alegre,  no período de 11 a 14 de março de 2025, com carga horária de 17 horas. 
5.2. No caso de alteração das datas ou locais de prestação do serviço, a contratada deve realizar a comunicação ao contratante com antecedência mínima de 24 horas. 
5.3. O serviço inclui o fornecimento de material didático (apostilas). 
5.3.1. Emissão de certificado de participação; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. Rotinas de fiscalização contratual: 
6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.1.3. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, serão designados representantes da Câmara Municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.1.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substuir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.1.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.1.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.1.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Câmara Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
6.2. Critérios de medição e faturamento: 
6.2.1. Os serviços deverão ser executados e avaliados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 
6.2.1.1. Realização do curso na data e local programados.
6.2.1.2. Cumprimento da carga horária estabelecida. 
6.2.1.3. Fornecimento de materiais e demais benefícios inclusos na contratação. 
6.2.1.4. Emissão de certificado de participação. 
6.3. Do Recebimento: 
6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias, contados do recebimento dos certificados de participação, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação. 
6.3.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
6.4.1. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.4.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, inciso III, alínea ‘f”, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Deverá haver a comprovação da experiência, mediante apresentação de currículo do profissional que ministrará o curso.
7.3. Previamente à celebração do contrato, a Câmara Municipal verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
7.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio da apresentação dos documentos a título de habilitação nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.	ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.560,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais), conforme custos apostos na tabela abaixo:
	SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	VALOR
UNIT.
	VALOR TOTAL

	Item
01
	“50° ENCONTRO DE LEGISLATIVOS: Ética e Probidade Administrativa, Redação e Competência Legislativa, Organização de Gabinete e Assessoramento, Patrimônio e Almoxarifado, Planejamento e Controle de Despesas, Principais Apontes do TCE, Comunicação e Transparência na Atuação Parlamentar, Prevenção de Irregularidades e Improbidade e Boas Práticas de Controle e Fiscalização”
Data: dias 11 a 14 de março de 2025.
	04
	R$1.390,00
	R$5.560,00

	Valor Total R$5.560,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta reais)



9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento e a contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão 01 Câmara Municipal de Três Passos
Unidade 01 – Câmara Municipal de Três Passos
Função 01 – Legislativa
Subfunção 031 – Ação Legislativa
Programa 0100 – Câmara Municipal de Três Passos 
Ação: 2094 – Manutenção das atividades do Poder Legislativo
Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica



Três Passos-RS,  dia 06 de março de 2025.


Emanuelle C. C. Petrazzini
Diretora Geral

   ANEXOS
Programa do curso
Currículo do Professor
Documentos de habilitação da empresa a ser contratada
Declarações exigidas pela Lei e pela regulamentação do órgão



..................................................................
Flávio Habitzreiter 
                                                                 Presidente
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